

FORMULÁRIO PEDIDO DE PARECER DE PROVA

Identificação do Requerente
	Entidade:
	NIPC:

	Morada:
	Contacto:

	Pessoa Responsável:
	Contacto:



Identificação do Evento

Datas
	Data de prova:
	Início:
	Fim:

	Data de montagens:
	Início:
	Fim:

	Data de desmontagens:
	Início:
	Fim:



LocalClube Parceiro (se aplicável):
Clube Principal:


Descrição do Evento

Outras Actividades	Nº Participantes
	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


[image: ]

Telf: 351-21-3405492 Fax: 351-21-213407389 email: secretaria@fppadel.pt Rua de S. Jose nº35, 3ºA – 1150-321 Lisboa – Portugal
www.fppadel.pt




Infraestruturas Provisórias
	Identificação
	Quantidade
	Certificação

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Seguros
	Identificação
	Companhia
	Nº de Apólice

	Seguro Desportivo
	
	

	Seguro Responsabilidade Civil
	
	

	Seguro Infra-estruturas
	
	



Outras Informações
	Categorias
	Masculinos:	Femininos:

	Participantes
	Masculinos:	Femininos:

	Prize-Money
	Masculinos:	€	Femininos:	€

	Todos os participantes são filiados na FPP?
	Sim:	Não:

	Número de Campos
	Clube Principal:	Clube Parceiro:

	Bilheteira
	De	€	a	€

	Público previsto
	1º Dia:	2º Dia:	3º Dia:
4º Dia:	5º Dia:	6º Dia:

	Número de lugares de bancada por campo
	Central:	Campo 1:
Campo 2:	Campo 3:
Campo 4:	Campo 5:




Documentação entregue
· Regulamento da Prova	☐
· Apólice de Seguro	☐
· Memória Descritiva do Evento	☐


Assinatura e Data/
/




NOTA EXPLICATIVA


A exigência de pedido de parecer prévio à Federação Portuguesa de Padel para organização de uma prova da modalidade, quer a mesma decorra na via pública ou demais espaços públicos, quer decorra fora dos espaços públicos, resulta da conjugação do disposto no nº 1 do artigo 32º da Lei da Bases da Actividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei nº 5/2007, de 16 de Janeiro (alterada pela Lei nº 74/2013, de 6 de Setembro), e nos nºs 3 e 4 do artigo 6º e artigo 7º do Decreto-Lei nº 45/2015, de 9 de Abril (alterado pelo Decreto-Lei nº 9/2021, de 29 de Janeiro), que define as formas de protecção do nome, imagem e actividade desenvolvidas pelas federações desportivas, bem como o respectivo regime contraordenacional, tendo por finalidade assegurar o respeito pelas regras de protecção da saúde e segurança dos participantes, bem como o cumprimento das regras técnicas da modalidade.
Nos termos das disposições referidas, deve ser obrigatoriamente precedida de parecer, a emitir pela Federação Portuguesa de Padel, a realização de provas desportivas de Padel que, cumulativamente, estejam abertas à participação dos praticantes filiados na Federação Portuguesa de Padel e, no âmbito das quais, atribuam prémios, em dinheiro ou em espécie, superiores ao montante de € 100,00 (cem euros).
O parecer a emitir tem carácter vinculativo e deve ser emitido no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser deferido tacitamente, não cabendo ao requerente qualquer pagamento, salvo o das despesas inerentes à respectiva emissão, caso a Federação Portuguesa de Padel entenda cobrar.
Qualquer entidade é livre de poder organizar provas sociais, sem limitações de calendarização e de qualquer atleta nelas poder participar, independentemente de ser ou não filiado, sem prejuízo do respeito pelas disposições acima referidas.
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